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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


Lei nº 956

de 15 de Dezembro de 2003

“Autoriza a confissão de dívida junto a Secretaria da Receita Federal e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a confessar e realizar o respectivo parcelamento do montante da dívida junto a Secretaria da Receita Federal, referente ao não recolhimento integral dos valores destinados ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, a fim de que seja cumprido o que dispõe a Lei 9.715/98.

Art. 2º. As condições de pagamento da dívida será aquela que for estabelecida em contrato de parcelamento junto a Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 15 de dezembro de 2003.
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Prefeito Municipal
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